       LEI Nº 1372/2003
“DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VIII, DO ART 32, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL”.

JOSÉ ALCION MOURA, Prefeito Municipal de Santo Antônio das Missões-RS, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 55, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso VIII, do Art. 32, da Lei Orgânica Municipal de Santo Antônio das Missões, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 32 - ...........

(.....)

VIII – Convocar os Secretários, Titulares de Autarquias e das instituições autônomas de que participe o Município para prestarem informações, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da convocação”. 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, 15 de abril de 2003
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